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PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

N.O 2328/15 /
DEPUTADO MAJOR ARAÚJO E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS

PARECER

o nobre Deputado MAJOR ARAÚJO E OUTROS, pelo presente processo,
requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS.

A honraria que ora se 'concede ao Sr. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, é por
demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de RIO DE JANEIRO - RJ, homem integro,
trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Bacharel em
Teologia, Pastor da Igreja Internacional dá Graça de Deus, somando mais de 12 anos de
exercício desse Ministério no Estado de Goiás. Sensato e responsável transmite para sua
família um grande exemplo de luta sempre com seu caráter persistente dentro daquilo
que mais quis na vida, prestando relevantes serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus,
portanto, a honraria que se ora pretende conceder. Assim sendo, além de atender os
requisitos esculpidos na resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um
justo e oportuno reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços
ao Estado de Goiás.

Assim, além da Legalidade e da Constitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, Justiça e, Redaç,ãQ, ressalta-se a louvabilidade da proposição de
atribuir o título de cidadão Igoiano .~ um goiano de aJr,na; r~zão pela qual, somos pela
aprovação. .

Relator

COMISSÃO EXECUTIVA

PRESIDENTE:

RELATOR:~

MEMBRO: ~~

de de 2015.

s termos em que se acha redigido.
der de 2015.
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos 8uritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.lcg.br

Oficio nO940-P

Goiânia, 18 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO281, aprovado em sessão realizada no dia 17 de setembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado MAJOR ARAÚJO, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.lcg.br


•

ESTADO DE GOIÁS
. • ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 281, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a LUIZ FERNANDO DOS SANTOS o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N° 19.048, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Institui a Semana Estadual da ProelamaçAo da Famllla.

em Goiênia,

Art. 7!' Esta Lei entra em-vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOLÁS.

\3 de ~ de 2015,127' da RepClbUca.

Art. 1° Fita decJarada de utilidade pUblica a ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA E CULTURAL MAGNO KAM (AECMK), inscrita no cadastro

Nacional da Pessoa Jurldiea (CNPJ) sob o nO 22.27-4.71210001-~1. com sede no

Munielpio de Golllnio-GO,

A AS$EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 16 Fica lnstltulda a Semana Estadual da Prodamação da Famflia~
a !lei'comemorada, anualmente, na 2' (segunda) semana de agosto.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.052, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especifica.

Art. ZOEsta Lei entra em v;gor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DE GOLÁS. em

Goiânia. 13 de ~ de 2015.127" da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Goiânia, \3 de ~ de 2015,127' da Rapública,

A ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da ConsütuiçAo Estadual, decreta e.eu &anciono a seguinte

leI:

LEI N° 19.056, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilkiade pOblica a entidade que ~peciflea.

'Art .. 111 Fica concedido a JOSé PAULO TINAZO o TItulo

Honorifico de CidadlO Goia:no.

Art, 2' Esta Lei entra em vigor na datá de sua publicaçAo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoLÁS. llO$

termos do art. 10 da ConStituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N° 19.049, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede tItulo de cidadania que especifica.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOLÁS.

em Golênia, \Õ de ~ de 2015,12741 da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° Fica declarada de utRidade pObliea a ASSOCIAÇÃO

MISSIONÁRIA PENIEL, Inscrfta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (C~PJ)

sob o 1'10 17.503.10510001-68. aituada no Municfplo de AnãpoUs-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da COnstltuiçOo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

LEI N° 19.053, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade plsbllea 8 entidade que especifica,

Art. 20 Este Lei entra em vigor na data de sua publieaçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, 13 de ~.B de 2015, 127'daRepúbllca,

Art. 1° Fica concedido a ARNALDO NISKIER o Tftulo

Honorifico de Cldadao Goiano.

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

em Goiênis, \3 de ~ de 2015,1210 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA DO ESTADO OE GOLÁS. nos

termos do art. 10 de Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 111 Fica declarada de utilidade pública a OFICINA MISSIONÁRIA

SO O AMOR CONSTRÓi, inscr1ta no Cadastro Nadonal da Pessoa Jurtdica

(CNPJ) sob o nO 12.384.631/0001-30. com sede no Munlclplo de CrixAs-GO.

Art. r Esta lei entrá em \IiQor na data de sua publieaçao.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.057, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

DispOe sobre a crlaçao, na Ag!nda Go~ de
Assistência Técníca. Extensto Rural e Pesquka
Agropecuirla -£MATER-. dos Fundo& RDtlltivoa
que menciona e dj outJM providenciai.

LEI N° 19.050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.
PALÁCIO 09~er~VERNO DO ESTADO DE GOlAS, am

Golênia, Yõ de ~ de 2015. 127'.da República. A ASSEMBLEIA LEG'SLAT1VA DO ESTADO DE GoIÁs. nos

termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta fi eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 111 Ficam aiados, na Ag6neia Goiana de Aasisteneia Téenlc:a,
Extendo Rural e Pesquisa Agropecuária -EMA TER-. entidade autárquica

jurisdicionada é secrcrtena de Oe$envoMmento EconOfnico. Centlfic;o e

Teenol6gloo e de Agrlcurtura, PecuMa e lnigaçlo, prevista n. alfnea ~r do inciso

11do Anexo I da lei nO 17.,257, de 25 de janeiro de 2011, com a redaçao dada pelo

Anexo Unioo d. Lei fi' 18.7411. de 29 de _ de 2014, 17 (dezes>ate)

Fundos Rotativos com a denomlnaçlo e OSvalores aeguirtte&:

Concede Utulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da ConstlluiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. l' Fica concedidoa ORIVAL ODERDENGEo Titulo
Honorifico de Cidadão Goiano,

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAS.

em Gol4nia, \ô de ~ de 2015. 127'daRepública,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.051, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede tllulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGlSLAT1VA DO ESTADO DE GOLÁS.

nos termos do art. 10 da Comtituiç:ê.o Estadual, deaeta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica concedido. a FRANCISCO ALBERY MARIANO o

TItulo Honorifico de Cidadão Goiano.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

lJ,:EI 'N°'19:054;OET30E:o.UTUBRO 5E201~')

Concede !ftuto de cidadania qua espedflC8.

A ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs,

nos termos do art. 10 da COnStltuiçAO Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte

Lei:

Art. 1° Fica concedido ê LUiZ FERNANDO DOS SANTOS o

Titulo Honorlfleo de Cidad~o Goiano.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOLÁs,

em GOiânia,. 13 de ~ de 2015.12711 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Declara de utilidade pública a entidade que especffica.

~.

dJ . A ASSEMBLEIA LEGISLAT1VA DO ESTADO DE GoLÁS. noS

termos do art. 10 da Cons-titulçAo Estadual. decreta e eu sandono 8 seguinte Lei:
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QENOMINAÇlío VALOR.R$

Fundo Rotativo EMA.TERI 60.000,00

FlnSo Rotativo aMTER 11 30.000.00

Fundo Rotativo EM:A-TER1II 30.000.00

Fundo RotatMl EMATER TV 30.000,00

Fundo Rotativo EMATER V 30.000,00

Fundo RotatiVo EMATER VI 30.000,00

Funda Rotativo EMATER VII 30,000.00

Fundo Rotativo EMATER VIU 30.000.00

Fundo Rotativo EMATER IX 30.000,00

Fundo Rotativo EMATER X 30,000.00

Fundo Rotativo EMATER XI 30.000.00

Fundo Rotativo EMATER XII 30,000,00

1. As publicações nAo serto feitas anlas do prazo mfnlmo
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado
entrada na AGECOM
2. Balanços, balancetes e tabelas. para afeito de dia.
grarnaç!lo e cálculos, ser!lo observadO! em um perledo de
anleced6ncia de 72 horas.
3. Os originaIs sortio devolvidos mediante soIJeitaçAo da
parte InlereS8ada no prazo máll\mo de 30 (trinta) dias. Após

• estadataserAolncineradOll
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão
acellas se formuladas por escrilo eM 05 (dm:o) di:lll da
publicação.
5. As publlcaçôes e aS6lnaluras poderio ser mltas nos
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC.1, n" 299. Parque Santa Cruz Fone: 3201.
7600 J 3201. 7663 - FAX: 3201-7823 f 3201.7719
Posto Fórum: Térreo, sala. 193. Fone: 3216.2321

• Centro AcImlnl.tl1ltfvo: Vapt.Vupt • Fooe: 3201.5070
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores
credenciados

ATENDIMENTO
DE SeGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 As 18:00 HOl1ltl

ASSINATURA ANUAL
PAGAMENTO À VISTA

R$ 1,078.00
R$ 1.899.00
R$ 2,054.00

ASSINATURA SEMESTRAl

PAGAMENTO À VISTA

R$ 706,00
R$1.141.00
R$ 1.245,00

es,,,¥ /Íl'UI"'Q !C<lIJC!ll
A VMl.jlo 0'.1 AiPfl,\Zo;{300tAS)

R$43.75

REGLlo

REGllo

GOIÂNIA

INTERIOR DE GOIÁS

OUTROS ESTADOS

GO,IANIA
INTERIOR DE GOlAs

OUTROS ESTADOS

CARLOS ALBERTO LERÉlA OA SILVA

PRESIOENTE

PREVISTO CUSTOOlO OOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO OE IMPRENSA OFICIAL

ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETTI

DIRETOR DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ABAOIA DMNA LIMA

DIRETORA OE TELERRADIOOIFUSÃO E IMPRENSA OFICIAL

ESTADO DE GOIÁs
IMPRENSA OACIAL 00 ESTADO DE GoIÁS

0501
GOVtIlNOOE GOlAS

RUA SC~1. NIl 299 - PARQUE SANTA CRUZ
CEP: 74.860~270 ~GOI.i.N1A~GOIÁS

FONE: 3201-7600/3201-7663
FAX: 3201.7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br

http://www.agecom.go.gov.br


" ESTADODE GoIÁs
"'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

\lkMld-~

Goiânia, 15 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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